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De 05 de Agosro de 1993.

DISPÕE SOBRE LIMITE PARA ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

,an*^ 
GRÁNDE, faço saber que a Câmara de Vereadores

Executivo autorizado a abrir Cróditos Adlcionais Su-

utilízação de recursos definidos no Art . 43, da Lei

PREFEITO UUNICIPAI DE

eu sa-nciono a seguÍnte
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Fica o Chefe do Poder

plementares, mediante
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GABINETE DO PREFEITO
GRANDE.-.-.-".

Federal Ng 4.320 de 17 de Março de 1.964, atá o lÍmlte de 100 Z ( cem por
cento ) alóm do fixado na Lel 2.542, de 07 de Dezembro de L9g2.

* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

- R.evogadas as disposições em contrário.
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Lei N9

!Provou

Art. 19

Art.29

Art. 39
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EC'TAhA NÀ DADAYDÀESTADO DA PARAIBA
PIIE,FE,ITURA MUNICIPAL DE CAMPI}{A
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